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RESOLUÇÃO nº 537/2024 - RETIFICADO

O Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda – CETER, instituído pela lei nº 19.847, de abril de 2019, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o determinado no art. 3º, § 2º da Lei nº 13.667, de 17 de mai de 2018 e o art 6º, inciso II da Resolução do CODEFAT nº 831, de 21 de maio
2019;

Considerando a Lei Federal n.º 13.667, de 17 de maio 2018 que dispõe sobre o Sistema Nacional de Emprego – SINE;

Considerando a Lei Estadual n.º 19.847, de 19 de abril de 2019 que instituiu o Fundo Estadual do Estado do Paraná – FET/PR com a finalidade de gerir a
política estadual de trabalho, emprego e renda, em consonância com o Sistema Nacional de Emprego – Sine; 

Considerando as Resoluções CODEFAT n.º 783 de 26 de abril de 2017, n.º 907 de 26 de Maio de 2021 e a n.º 971 de junho de 2023, que dispões sobre
de ações de qualificação e certificação profissional no âmbito do Programa Seguro-Desemprego, como parte integrada do Sistema Nacional de Emprego –
SINE; 

Considerando a Portaria n.º 21.171 do Ministério da Economia, publicada em 22 de setembro de 2020, referente ao PAS Qualificação;  

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ações e Serviços – PAS, do bloco de Qualificação Social e Profissional, referente ao exercício de 2023 do  Estado Paraná,
proposta pela Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda – SETR que:

I – Está em conformidade com as orientações do modelo constante do Anexo I da Portaria SSPE/SEPEC/ME n.º 21.171, de 22 de setembro de
2020;

II – As ações estão adequadas ao objetivo geral e à meta do resultado esperadas;
III – A destinação de recursos está adequada às ações;
IV – A destinação de recursos a serem repassados pela União, do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT ou provenientes de Emenda

Parlamentares, limita-se à relação de naturezas de despesas constantes do Anexo II da Portaria SPPE/SEPEC/ME n.º 21.171, de 22 de setembro de
2020; 

V – A destinação dos recursos alocados pelo Estado do Paraná ao Fundo Estadual do Trabalho – FET está em consonância com o previsto em
sua Lei  Orçamentária  Anual  e  atende ao disposto  na legislação municipal/estadual/distrital  de trabalho,  emprego e renda e às deliberações deste
Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda – CETER/PR.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 08 de janeiro de 2024

Paulo roberto dos Santos Pissinini Junior 
Presidente do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda

RESOLUÇÃO nº 537/2024
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Receita Estadual do Paraná  

P O RTA R I A R E P R  N º  7 / 2 0 2 4

O DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ – REPR, no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 62, Anexo II do Regimento da REPR,

aprovado pela Resolução SEFA nº 1.132/2017, alterada pelas Resoluções SEFA

nºs 1.423/2017 e 56/2021, bem como o contido no eProtocolo nº 21.538.865-4,

resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO,

DATA OU
PERÍODO

NOME, RG,
CARGO OU

NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO, CARGO OU
FUNÇÃO)

DESIGNAR 

DE

15.02.2024 
a

05.03.2024

O R IA N A 

C H R IS T IN A

Z A R D O

R G n º  

5 . 0 11 . 7 5 2 - 9

A F - I

Ocupante da Função de Gestão Tributária

–  Assistente  –  Símbolo  “G”,  para

responder  cumulativamente  pela  chefia

do Setor de Administração da Base de
Dados  da  Legislação  Tributária  –
SALT, da Inspetoria Geral de Tributação

–  IGT, em  substituição  ao  titular

Wellington  Sammuel  Martins  da  Silva,

RG nº 3.528.509-1, que ocupa a Função

de Gestão Tributária  – Chefe de Divisão
– Símbolo "F", por motivo de férias.

        Curitiba, 9 de janeiro de 2024.

   R o b e r t o  Z a n i n e l l i  C o v e l o  Ti z o n

    D i r e t o r  d a  R E P R

2104/2024

P O RTA R I A R E P R  N º  8 / 2 0 2 4

O DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ – REPR, no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 62, Anexo II do Regimento da REPR,

aprovado pela Resolução SEFA nº 1132/2017, alterada pelas Resoluções SEFA

nºs 1423/2017 e 56/2021, bem como o contido no eProtocolo nº 21.289.661-6,

resolve  alterar  a  Portaria  REPR  nº  295/2023  de  5  de  dezembro  de  2023,

publicada no DOE – Edição nº 11557 de 07/Dez/2023, para:

TIPO DE
ALTERAÇÃO,

DATA OU
PERÍODO

NOME, RG,
CARGO OU

NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO, CARGO OU
FUNÇÃO)

DESIGNAR

DE

08.04.2024
a

19.04.2024

I Z A B E L A 

R U T H E S

R G n º  

9 . 7 4 5 . 5 8 5 - 6

A F - D

Ocupante da Função de Gestão Tributária

–  Assistente  –  Símbolo  “G”,  para

responder  cumulativamente  pela  chefia

do Setor de Cobrança Administrativa –
SCOB,  da  Inspetoria  Geral  de

Arrecadação  –  IGA, em  substituição  a

titular  Luciana  Nara  Trintim,  RG  nº

3.985.419-8,  que  ocupa  a  Função  de

Gestão Tributária  – Chefe de Divisão –
Símbolo "F", por motivo de férias.

        Curitiba, 9 de janeiro de 2024.

   R o b e r t o  Z a n i n e l l i  C o v e l o  Ti z o n

    D i r e t o r  d a  R E P R

2105/2024

P O RTA R I A R E P R  N º  9 / 2 0 2 4

O DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ – REPR, no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 62, Anexo II do Regimento da REPR,

aprovado pela Resolução SEFA nº 1.132/2017, alterada pelas Resoluções SEFA

nºs 1.423/2017 e 56/2021, bem como o contido no eProtocolo nº 21.556.404-5,

resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO,

DATA OU
PERÍODO

NOME, RG,
CARGO OU

NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO, CARGO OU
FUNÇÃO)

DESIGNAR 

DE

26.01.2024 
a

04.02.2024

L U C IA N O  

C A RVA L H O

GR A D E

R G  n º

4 . 3 4 3 . 1 0 8 - 0

A F- I

Ocupante da Função de Gestão Tributária

–  Assessor  –  Símbolo  “E”,  para

responder  cumulativamente  pela  chefia

da  Assessoria  e  Gerência  de Assuntos
Institucionais  –  AGAI, da  Receita

Estadual  do  Paraná  –  REPR, em

substituição ao titular Agnaldo Hermínio

de  Carvalho  Dias,  RG  nº  5.490.458-4,

que ocupa a Função de Gestão Tributária

– Símbolo "C", por motivo de férias.

        Curitiba, 10 de janeiro de 2024.

   R o b e r t o  Z a n i n e l l i  C o v e l o  Ti z o n

    D i r e t o r  d a  R E P R

2338/2024 

Autarquias   

AGEPAR 

PORTARIA Nº 5/2024-AGEPAR 
 

 Designa servidor para responder pela 
função de Chefe da Coordenadoria de 
Novos Mercados e Resíduos Sólidos no 
período de 08/01/2024 a 12/01/2024 e 
15/01/2024 a 27/02/2024. 

 
 

O Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o disposto no art. 29, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 
222/2020, e no art. 24, inciso II, do Regulamento da Agepar (Anexo 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 6265/2020); 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor FLAVIO GRUBA, RG 5.964.297-9, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe da 
Coordenadoria de Novos Mercados e Resíduos Sólidos, durante o 
período de afastamento do titular Thiago Petchak, conforme os períodos 
a seguir: 
 
I -  Período de 08/01/2024 a 12/01/2024, referente à licença paternidade; 
e 
II - Período de 15/01/2024 a 27/02/2024, referente à fruição de férias do 
titular. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08 de janeiro de 2024. 
 

Curitiba, 9 de janeiro de 2024 
 

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 
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